
MLIMCÍPIO DO FLINCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃ,O DE GESTÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PUBLICIDADE

Editol N.o 38?/2024

FESTAS DA SÉ

3l de moio o 9 de junho De 2024

Horório e Funcionqmenlo dos Estobelecimenlos Comerciois

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro dos Licenciomenfos do Uso do

Espoço Público e Publicidode, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de

DelegoçÕo e SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos

Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n39l /2024, de I de fevereiro, publicodo

no Diório de Notícios do Modeiro e no Jornoldo Modeiro, ediçÕes de 3 de fevereiro de2024tt),

lorno público que por ocosiõo do reolizoçõo dos Festos do Sé, que terõo lugor entre os dios

3l de moio e 9 de junho de 2024, os estobelecimentos inseridos em edifícios hobitocionois e

no óreo do festo, nomeodomente, Ruo JoÕo Toviro, Ruo do Queimodo de Boixo, Ruo do

Bispo, Ruo dos Ferreiros, Trovesso do Forno, Ruo do Queimodo de Cimo, Lorgo do Choforiz e

Ruo do Aljube e Trovesso dos Arrieiros, podem, neste período, exercer o suo otividode

comerciol nos seguintes horórios:

9 de junho

8 de junho

7 de junho

ó de junho

5 de junho

4 de junho

3 de junho

2 de junho

I de junho

3l de moio

30 de moio

29 de moio

Dios

0l :00 horos

0l:00 horos

0l:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

00:00 horos

0l:00 horos

0l:00 horos

0l:00 horos

0l:00 horos

Horório de Encerromento
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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DEPARTAMENTO PLANEAMENTO E ORDENAMENTO

DIVISÃO DE GESTÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PUBLICIDADE

Mois se lorno público que:

. É proibido o vendo ombulonte no vio público no óreo do evento;

. É proibido o consumo de bebidos em recipientes/gorrofos de vidro no exterior dos

estobelecimentos;

. Os comerciontes que possuem licenço de esplonodo podem, neste período, o título

excecionol, olorgor o òreo do mesmo, desde que sejo solvoguordodo um corredor

centrol de circuloçÕo pedonol com o lorguro mínimo de l,SOmIs.;

. Podem ser colocodos no exterior do estobelecimento, junto ò suo fochodo, equipomento

de vendo de cervejo e sumos de pressõo;

. É do responsobiliode dos comerciontes o remoçõo dos resíduos, monlendo o locol

sempre limpo.

¡ A montogem do decoroçõo olusivo do evento decorreró o portir do dio 24 de moio e o

desmontogem estó previsto poro os dios I 1 e 12 de junho.

O Vereodor por delegoçöo de compet$¡çiq5 (r)

JoÕo José N mento Rodrigues

(1 ) No uso da competência conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências da Presidente da Câmara Munic¡pal nos Vereadores a Tempo
publicitado pelo Edital n.o 9112024, de 1 de fevere¡ro, publ¡ædo no D¡ário de Noticias da Madeira e no Jornal da Made¡ra, ed¡ções de 3 de fevere¡ro de 2024. O
despacho encontra-se patente, para consulta, no sít¡o ofìcial do Mun¡cíp¡o em [!þS]¡¡44¡L[u¡gÞALg!.

lnteiro,
referìdo
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